PROJETO DE LEI Nº 2.952/2018
 “Dispõe sobre regras de mudanças em denominações de logradouros públicos, neste Município”.

O Povo do Município de Coronel Fabriciano, por seus representantes na Câmara Municipal, APROVA:
Art. 1º - Fica restringida a mudança dos nomes de logradouros públicos do Município de Coronel Fabriciano.

Art. 2º - Para possíveis mudanças ficam determinadas as seguintes condições. 
§ 1º Todos os moradores ou pelo menos um representante de cada residência da referida rua, deverá assinar um documento explicativo, concordando com a mudança do nome do logradouro público em questão.  

§ 2º Pelo menos 20% do total dos moradores do bairro ao qual pertence a referida rua deve aprovar a mudança do logradouro público. 

Art. 3º - O documento de coleta de assinatura pela aprovação da população ao projeto deverá conter informações das consequências da mudança do nome do logradouro público, entre as quais:

I - pagamentos de averbação no cartório
          II - mudança de placas informativas nas ruas 
           III - dificuldades de entregas de produtos por diversas empresas e correios.
Art. 4º - A lei passa revigorar a partir da data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrario.
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